
ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 186312023 

"Dispõe sobre abertura de Crédito 
Especial por superávit financeiro ao 
orçamento vigente e dá outras 
providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Execu 	unicipal de Buritis/RO, autorizado 

a Abrir Crédito Especial por Superávit inanceiro ao orçam to vigente no valor de R$ 

40.595,54 (quarenta mil quinhen s e noventa e cinco reais e inquenta e quatro 

centavos), a fim de proceder co devolução de saldo de repasse i o por meio do 

Termo de Convênio n° 89757 /2020/DPCN, provenientes de saldos repasse e 

rendimentos bancários, para po tenor prestação de contas. 

Art. 2° O presente cr dito será coberto na forma do §1', 1 do artigo 43 a lei 

4.320/64, sendo: 

I. R$ 40.595,54 ík,uarcnta mil quinhentos e noventa e cinco re is e 

cinquen

7co 

 e quatro centavos) oriundos de superávit fim ceiro 

apurado  final do exercício - Convênio n° 897570/2020/D CN. 

Parágrafo único. 	detalhamento do crédito previsto neste arf conterá como 

fonte de recurso, conforme disposto no anexo único. 

Art. 	cluí a na Unidade Gestora-dMuçípi d,B'witis/RO,  na Lei 

ip do PPA, LDO q A,saItã 	'a\parjo eçíc de 2023. 
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Art. 40  Fica o executivo autorizado a criar e suplementar ficha se necessário for 

para a finalização da prestação de contas dos convênios. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

do Município de 
e um dias do mês de 
e vinte e três. 
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ANEXO ÚNICO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 
02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
26.782.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRA-ESTRUTURA 
26.782.1008.1070.0000 - PAVIMENTAÇÃO EM BI 	97570 

Saldo do órgão concedente; 
Categoria de Despesa 	 / Valores 
FICHA - 3.3.90.93.00 - Indenizações e Rtituições R$ 40.523,55 

Saldo do órgão convenente; 	/ 
Categoria de Despesa 	 / \Valores 
FICHA - 3.3.90.93.00 - Indenizações/e Restituições \ 	R$ 71,99 
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